
- ~ - - - _.- - - -'--- . '".
ESTADO 80 PARÃ

RBP08L1CA PEDERATIV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MIDfICIPAL NSi962/85, de 13 de Dezembro de 1985.

A CIDRA J.mNIOIPAL DE ITAITUBA, ESTATtTIUE EU SANCIONOE ~
BLIOO A SEGUINTELEI:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Autorizado a abrirno cor-

rente exercício, o Crédito Especial de ..........
Cr$ 150.000.000 (CENTOE CINQUENTAMILHõES DE CRU-
ZEIROS), para atender despesas locais, referentes

a.a EJ..eiçõee de 15 de l'tovembro de 1985, como sejam.

Construção aos membros das mesas receptoras, '
condução para distribuição de urnas, materiais .!

leitora1s, passagens e outras emergências, sem a

solicitação da Justiça Eleitoral.

Art. 21 - O encargo definido no Artigo an ter10r correrá a

con ta de recursos oriundos da RECEITA TRIBUTÁRIA'

DO MUNIC:tPIO.

Art. 311 - Esta Lei entrará em vigor na da ta de sua publicaç

ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETEDO PREFEITO mJNICIPlü, DE ITAlTUBA,

24 de Dezembro de 1985.
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